
   CAMARA DOS DEPUTADOS 
 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº                  , DE 2017. 

(Do Sr. Marcelo Delaroli) 

 

 
 

Solicita ao Exmo. Sr. Ministro de Minas e 

Energia que requeira ao Diretor Geral do 

Departamento Nacional de Produção Mineral 

informações sobre a Portaria de Lavra, 

Autorização de Pesquisas e Guias de 

Utilização. 

 

 

Exmo. Senhor Presidente,  

 

Com fundamento no art. 50, da Constituição Federal, e nos arts. 24, do inciso V e § 

2º e 115, inciso I, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, solicito a Vossa 

Excelência seja encaminhado Requerimento de Informação ao Exmo. Ministro de 

Minas e Energia, Sr. Fernando Coelho Filho, solicitando ao Diretor Geral do 

Departamento Nacional de Produção Mineral, DNPM, cópia integral de todos os 

processos de Portaria de Lavra, Autorização de Pesquisas e Guias de Utilização 

concedidos pelo DNPM nos últimos cinco anos, bem como, os números de todos os 

processos anulados pela Portaria nº 05 de 27 de janeiro de 2017 assinada pelo 

Diretor Geral do DNPM. 

 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 

No dia 27 de janeiro de 2017 foi publicado no Diário Oficial da União a Portaria nº 

05, assinada pelo Diretor Geral do DNPM cancelando todas as publicações de 

disponibilidade de áreas a partir de 01 de dezembro de 2016. Requeiro informações, 

uma vez que, no citado mês de dezembro de 2016, aproximadamente 4 mil foram 

colocadas em disponibilidade por aquele Órgão e em 27 de janeiro de 2017 o Setor 

de Mineração se surpreendeu com a citada Portaria de cancelamento, sem que 

houvesse explicações adequadas ao ato do Diretor Geral do DNPM. O Setor de 

Mineração Brasileiro depende de segurança jurídica em todos os atos praticados 



 

pela Instituição responsável, não podendo gerar em qualquer tempo dúvidas quanto 

aos atos praticados por qualquer dirigente público, principalmente em questões 

processuais que envolvem outorgas de exploração do patrimônio do Estado 

Brasileiro. 

 

 

Sala das Sessões, em              de maio de 2017. 

 

 

 
Deputado MARCELO DELAROLI 

PR/RJ 


